INDICAÇÃO Nº 
42
, DE 2007



INDICO, nos termos do artigo 159 da XII consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a instalação de uma Base da Polícia Militar Rodoviária na SP-304, entre os quilômetros 350 e 360.

Justificativa


A Rodovia acima citada liga a cidade de Jaú a Ibitinga e  possui um fluxo aproximado de quatro mil  veículos que transitam diariamente, sendo  que 30% desse montante são veículos de grande porte, como carretas de outros Estados da União que não respeitam a sinalização, nem tampouco os veículos menores, as motos e os pedestres.



Vale salientar que os acidentes na SP-304 vêm aumentando, com um número significativo de vítimas fatais, o que provoca risco de vida às pessoas que  utilizam a SP-304.



Assim sendo, com a instalação de uma Base da Polícia Militar Rodoviária, haverá uma fiscalização mais acentuada, com um atendimento mais adequado aos usuários da respectiva Rodovia.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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